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Proc. CNT-19 820/45  

19!.6 

flão se c9nJeoe de recur-
o extr ordinarjo interposto 
sem fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS os autos deste processo em 

tUO ao partos: como recorrente, José Braulio Sampalo e, como 

recorrido, Gafe e Restaurante Rodrigues: 

1 —  Apreciando a reclamação em que Jos  Braulio Sam-

paio pleiteia o pajan nto de sa1&rioa a horas suplementares de 

trabalho e sua roadmisa o aos serviços do café e Restaurante 

Rodrigues, a 1' Junta de Conoiliaç o e Julgamento do Distrito 

Federal resolveu, pela dentença de fia. 12/13, de 21 de Maio 

de 1945,  julgar improcedente a reclamação,, condenando o recla-

mante às custas de Q4 146,40, sobre o valor de 0r$ 2.000,00. 

II —  Houve z'eouz"ao ordinário, (fia. 18/24) dentro  do 

prazo legal, deaaa decisão, para o Conselho Regional do Traba-

lho da 1$ Regi o, mas este, pelo ae6rdao de fia. 38, de 20 de 

Agosto de 1945,  publicado no "Diário da Justiça" de 27 de Se-

tembro do mesmo ano, resolveu, por unanimidade, conhecer do re-

curso para negar-lhe provin nto, confirmando, assim, a deoia o 

recorrida. 

III —  No se conformando, ainda, com essa deoiaao, Joa 

Braulio Sampaio interpoz, no prazo legal, recurso extraordtn -

rio para a extinta Câmara de Justiça do Trabalho, invocando o 

disposto nas alíneas a e b do art. 896 da Conao.idaç o das Leia 

do Trabalho, (fls. 41/41). 

IV —  sobre o recurso extraordinário interposto, falou 

o Caro e Restaurante Rodrigues, ora recorrido, a fie. 45 e 45v. 
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V -  Neatã inat ncia, ouvida a rocuradoria da Justiça do 

Trabalho, opinou esta, a Lis. 50/51, preliminarmente, pelo não co-

nhecimento do recurso e, quanto ao rnrito, pela confirmação da de-

cisão recorrida. 

VI -  ó relatorio.  Isto posto, e, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso no 88 

enquadra nas alíneas a e b do art. 896 da Consolidaçao das Leia do 

Trabalhai 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

por unanimidade da votoa, em não tomar conhecimento do recurso, por 

falta de fundamento legal.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1946 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Dorval Lacorda 
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